
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

RESOLUÇÃO FACODONTO/UFJF Nº 13, DE 14 DE MAIO DE 2024 �

  

Regulamenta os critérios para
atribuição de pontos e parâmetros
para avaliação de desempenho para
promoção à classe E, com
denominação de Professor Titular da
carreira do magistério superior.

 

O Conselho de Unidade da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 24º do Regimento
Geral da Universidade Federal de Juiz de Fora, tendo em vista o que foi deliberado, por
unanimidade, em sua reunião realizada no dia 14 de maio de 2024, de forma presencial, na
sala de reuniões,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Estabelecer os critérios para atribuição de pontos e parâmetros para
avaliação de desempenho para promoção à classe E, com denominação de Professor Titular
da carreira do magistério superior, conforme o Art. 12 da Resolução nº 05/2014 do Conselho
Superior da UFJF.

 

Art. 2º A pontuação mínima necessária para atingir a progressão à classe E, de
Professor Titular deverá corresponder 800 (oitocentos) pontos. No processo de avaliação
para promoção à classe E, com denominação de Professor Titular da Carreira do Magistério
Superior, deverá ser demonstrada excelência e especial distinção no ensino e na pesquisa
e/ou na extensão na área de atuação do docente, conforme regulamentação estabelecida
pela Resolução 05/2014- CONSU/UFJF. Será também considerada no processo de avaliação
para promoção à classe E, a participação do docente em gestão acadêmica relevante.

 

Parágrafo único. Da pontuação mínima (oitocentos pontos), o docente deverá
ter no mínimo 400 (quatrocentos) pontos nas atividades de ensino e no mínimo 300
(trezentos) pontos no somatório das demais atividades (pesquisa, extensão e gestão).

 

Art. 3º A avaliação para acesso à classe E, com denominação de Professor
Titular da Carreira do Magistério Superior, levará em consideração o desempenho
acadêmico nos últimos oito anos contados a partir da abertura do processo, segundo a
Tabela de Pontuação para Acesso à Classe E (Anexo I), com sua respectiva comprovação
(Resolução 05/2014-CONSU/UFJF, Capítulo IV, Artigo 12).

 

Art. 4º  Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação.

 

 

ANEXO I

TABELA DE PONTUAÇÃO PARA ACESSO À CLASSE E

1. ATIVIDADE ENSINO
 
1.1 Disciplinas ministradas e supervisão de estágios na UFJF
 

Participação Pontuação
Disciplina de graduação 10 pontos/semestre/cada
Disciplina de pós-graduação (para os cursos lato sensu, somente cursos não pagos – Resolução
05/2014 Consu)

10 pontos/semestre/cada

Supervisão de estágios curriculares obrigatórios 8 pontos/semestre/cada
Coordenação de estágios curriculares 10 pontos/semestre/cada

 

1.2 Atividades de orientação concluídas na UFJF
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Atividade
Pontuação por produto

(teto 200 pontos)
Estágio de pós-doutoramento - Tutor 20 pontos/cada
Teses de doutorado - orientação 20 pontos/cada
Teses de doutorado – coorientação* 10 pontos/cada
Dissertações de mestrado – orientação 15 pontos/cada
Dissertações de mestrado – coorientação* 5 pontos/cada
Trabalho de conclusão de curso de graduação 10 pontos/cada
Trabalho de conclusão de curso de graduação – coorientação* 5 pontos/cada
Monografia de cursos de pós-graduação latu senso – orientação 10 pontos/cada
Projeto de Iniciação Científica – PROPP/UFJF 10 pontos/projeto/edital
* Atividades de coorientação oficial aprovada pelo Colegiado do Programa responsável.

 

Atividade
Pontuação por produto

(teto 100 pontos)
Projetos de Treinamento profissional 5 pontos /projeto/semestre
Projetos de Monitoria 5 pontos /projeto/semestre

 

1.3 Cursos e palestras ministrados
 

Atividade Pontuação

Palestras, conferências, cursos e minicursos realizados a convite* em eventos internacionais
10 pontos
(teto 100 pontos)

Palestras, conferências, cursos e minicursos realizados a convite* em eventos nacionais,
regionais e locais

8 pontos
(teto 100 pontos)

* Resolução 05/2014 CONSU/UFJF

 

1.4 Participação em banca (comissão examinadora)
 

Atividade
Pontuação

(teto 200 pontos)
Presidente de banca de concurso público para professor efetivo 30 pontos/banca
Membro titular de banca de concurso público para professor efetivo 25 pontos/banca
Presidente de banca de concurso público para professor substituto 15 pontos/banca
Membro titular de banca de concurso público para professor substituto 10 pontos/banca
Presidente em banca de concurso público para professor visitante 20 pontos/banca
Membro titular de banca de concurso público para professor visitante 15 pontos/banca
Membro titular de banca de Qualificação de Tese 20 pontos/banca
Membro titular de banca de Qualificação de Dissertação 15 pontos/banca
Membro titular de banca de Tese 20 pontos/banca
Membro titular de banca de Dissertação 15 pontos/banca
Membro titular de banca de Trabalho de Conclusão de Curso 10 pontos/banca
Membro titular de banca de Monografias de Especialização/Residência 10 pontos/banca
Membros de bancas de concursos de projetos de monitoria 2 pontos/banca
Participação em banca de Comissão Julgadora de trabalhos apresentados em Eventos Científicos 2 pontos/banca

 

1.5 Capacitação (Participação em atividades de desenvolvimento docente de relevância para a
unidade acadêmica, definidas em seu Projeto Político Pedagógico de Curso)
 

Atividade* Pontuação

Minicursos (mínimo 4h) em eventos (nacionais/internacionais)
4 pontos
(teto 1/ano)

Cursos (mínimo 8h) em eventos (nacionais/internacionais)
5 pontos
(teto 1/ano)

Cursos de Graduação 40 pontos/cada
Cursos de Aperfeiçoamento e Atualização 10 pontos/cada
Cursos de Especialização 40 pontos/cada
Residência 40 pontos/cada
Mestrado 50 pontos/cada
Doutorado 60 pontos/cada
Pós-doutorado 50 pontos/cada
*Será considerada a data de conclusão dos cursos

 

2. ATIVIDADE PESQUISA

2.1- Participação em projetos e atividades de pesquisa
 

Atividades de pesquisa Pontuação
Coordenação de projeto de pesquisa, incluindo Iniciação científica, financiado por órgãos de
fomento, fundo setorial ou fonte externa

20 pontos/projeto

Membro de equipe de projeto de pesquisa financiado por órgãos de fomento, fundo setorial ou
fonte externa

10 pontos/projeto

Bolsista de Produtividade de Pesquisa Nível 1 ou bolsista de Desenvolvimento Tecnológico
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Bolsista de Produtividade de Pesquisa Nível 1 ou bolsista de Desenvolvimento Tecnológico
Industrial Nível 1 (CNPq)

20 pontos/projeto

Bolsista de Produtividade de Pesquisa Nível 2 ou bolsista de Desenvolvimento Tecnológico
Industrial Nível 2 (CNPq)

15 pontos/projeto

Liderança de grupo de pesquisa (registrado no CNPq e certificado pela UFJF) 10 pontos/ano
Membro de grupos de pesquisa (registrado no CNPq e certificado pela UFJF) 5 pontos/ano
Assessoria, consultoria ou participação em órgãos de fomento à pesquisa – CNPq, FAPEMIG,
outros

10 pontos/ano

 

2.2 Produção técnico-científica
 

Livros Pontuação por produto
Editora c/ corpo editorial e com distribuição internacional 50 pontos
Editora c/ corpo editorial e com distribuição nacional 30 pontos
Editora c/ corpo editorial e com distribuição limitada local 20 pontos

 

Capítulos de livro Pontuação por produto
Editora c/ corpo editorial e com distribuição internacional 25 pontos
Editora c/ corpo editorial e com distribuição nacional 15 pontos
Editora c/ corpo editorial e com distribuição limitada local 10 pontos

 

Artigos em periódicos classificados no Qualis CAPES Odontologia Pontuação por produto
Periódicos Qualis A1 e A2 20 pontos
Periódicos Qualis A3 e A4 15 pontos
Periódicos Qualis B1 ou B2 10 pontos
Periódicos Qualis B3, B4 ou B5 8 pontos

 

Artigos não classificados no Qualis CAPES Pontuação por produto
Periódico com CiteScore (base Scopus) ou Fator de Impacto - FI (base Web of Science – Clarivate) 8 pontos
Periódico indexado nas bases PubMed ou SciELO 5 pontos
Artigo com DOI (Digital Object Identifier) publicado em periódico com ISSN, corpo editorial e
sistema de avaliação revisão por pares (“peer review”)

3 pontos

 

Artigo completo em anais de eventos Pontuação por produto
Congresso Internacional, organizado por Sociedade Científica 10 pontos
Eventos com o apoio do CNPq, CAPES, FAPEMIG ou outras FAP 10 pontos
Eventos locais ou regionais (sem o apoio das instituições de fomento listadas acima) 5 pontos

 

Resumos publicados em anais de eventos Pontuação por produto
Eventos nacionais e internacionais organizados por Sociedade Científica 5 pontos
Eventos com o apoio do CNPq, CAPES, FAPEMIG ou outras FAP 3 pontos
Eventos locais (sem o apoio das instituições de fomento listadas acima) 2 pontos

 

2.3 Organização de eventos
 

Atividade Pontuação por evento

Presidente de congressos nacionais e internacionais
40 pontos
(teto 200 pontos)

Presidente de jornadas, fóruns, seminários, encontros, reuniões locais e similares
15 pontos
(teto 100 pontos)

Membro das comissões de congressos, jornadas, fóruns, seminários, encontros, reuniões locais e
similares

10 pontos
(teto 100 pontos)

 

2.4 Propriedade intelectual
 

Produto Pontuação por produto
Produto ou processo desenvolvido com patente internacional 40 pontos
Produto ou processo desenvolvido com registro de patente internacional 15 pontos
Produto ou processo desenvolvido com patente nacional 30 pontos
Produto ou processo desenvolvido com registro de patente nacional 15 pontos
Outras propriedades intelectuais, como softwares e afins, devidamente comprovadas 10 pontos

 

2.5 Participação em atividades editoriais
 

Atividade
Pontuação

(teto 100 pontos)
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Editor de periódico Qualis A (Odontologia) 20 pontos/periódico
Editor de periódico Qualis B (Odontologia) 18 pontos/periódico
Membro do corpo editorial de periódico Qualis A (Odontologia) 10 pontos/periódico
Membro do corpo editorial de periódico Qualis B (Odontologia) 8 pontos/periódico
Revisor de periódico Qualis A (Odontologia)   8 pontos/periódico
Revisor de periódico Qualis B (Odontologia)   6 pontos/periódico

 

3. ATIVIDADE EXTENSÃO
 

Participação em projetos e orientações
 

Pontuação por projeto

Coordenador de Programa de Extensão 20 pontos/ano
Vice-coordenador de Programa de Extensão 10 pontos/ano
Participantes de Programa de Extensão 8 pontos/ano
Coordenador de Projetos de Extensão 20 pontos/ano
Vice-coordenador de Projetos de Extensão 10 pontos/ano
Participantes de Projetos de Extensão 5 pontos/ano
Tutoria de Programas de Educação Tutorial 20 pontos/ano
Tutor de ligas acadêmicas 8 pontos/liga

 

4. ATIVIDADE GESTÃO ACADÊMICA
 
4.1 Participação em gestão acadêmica
 

Cargo/Função Pontuação*
Reitor 200 pontos/ano 
Vice-reitor 150 pontos/ano
Pró-reitor 150 pontos/ano
Superintendências 150 pontos/ano
Assessor de gabinete do reitor 110 pontos/ano
Diretores de órgãos de apoio à administração superior 110 pontos/ano
Coordenadores de pró-reitorias 110 pontos/ano
Diretores de núcleos da administração superior 110 pontos/ano
Diretores de unidades acadêmicas 110 pontos/ano
Vice-diretor de unidade acadêmica 80 pontos/ano
Coordenadores de cursos de graduação, residências e pós-graduação stricto sensu 100 pontos/ano
Vice-coordenadores de cursos de graduação, residências e pós-graduação stricto sensu 40 pontos/ano
Chefes de departamento 80 pontos/ano
Sub-chefes de departamento 30 pontos/ano
Coordenador de curso de pós-graduação lato sensu 50 pontos/ano
Chefes de serviços do Hospital Universitário 80 pontos/ano
Membro no Núcleo Docente Estruturante 30 pontos/ano
Coordenadores de Comitês de Ética em Pesquisa 50 pontos/ano
Membro de Comitês de Ética em Pesquisa 40 pontos/ano
Presidente de comissões permanentes 25 pontos/semestre
Membro de comissões permanentes 20 pontos/semestre
Presidente de comissões temporárias 15 pontos/ comissão/semestre
Membro de comissões temporárias 10 pontos/ comissão/semestre
Participação em comissões externas à UFJF 15 pontos/ comissão/semestre
* Períodos de até 6 meses serão computados como 01 (um) semestre.

 

4.2 Atividades complementares
 

Atividade Pontuação
Perícia em processo judicial 10 pontos/cada
Elaboração de Nota Técnica com registro 10 pontos/cada
Premiações, homenagens ou comendas advindas do exercício de atividade acadêmica 10 pontos/cada

Documento assinado eletronicamente por Marcio Jose da Silva Campos, Diretor(a),
em 17/05/2024, às 11:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ufjf
(www2.ufjf.br/SEI) através do ícone Conferência de Documentos, informando o
código verificador 1805395 e o código CRC 3E563CE4.

Referência: Processo nº 23071.919540/2023-25 SEI nº 1805395
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